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INSTRUÇÃO NORMATIVA 007/2021
PROCESSO 20.14.000000823-5

 
Institui a forma de trabalho dos servidores  do Departamento Municipal de Habitação -
DEMHAB durante o período de calamidade pública. 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO - DEMHAB, no uso de suas atribuições legais;
 
Considerando o disposto no Decreto nº 20.889, de 4 de janeiro de 2021, que reitera o estado de calamidade pública e consolida as medidas
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Novo Coronavírus (COVID-19) no
Município de Porto Alegre;
Considerando o disposto no Decreto do Decreto nº 21.040, de 19 de maio de 2020.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Fica alterado o caput do Art. 2º da Instrução Normativa 003/2021, conforme segue:
... “Art 2° Fica determinado aos servidores do Departamento Municipal de Habitação - DEMHAB regime de trabalho presencial, a contar
de 16 de junho de 2021, assegurando-se 75% (setenta e cinco por cento) da força de trabalho presencial em cada unidade de trabalho.”
 
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
 

Porto Alegre, 14 de junho de 2021.
 

ANDRÉ LUIZ DE MELLO MACHADO, Diretor-Geral.
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